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PORTARIA CREF10/PB Nº 015/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de 
Avaliação Funcional – CAF do CREF10/PB. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO 

- CREF10/PB, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e de acordo com o inciso X 

do Artigo 40 do Estatuto do CREF10/PB;  

CONSIDERANDO o que determina o inciso XXI do artigo 23 e incisos X e XI do artigo 36 

do Estatuto do CREF10/PB; 

CONSIDERANDO a implementação do Plano de Cargos e Salários – PCS, aprovado pelo 

Plenário do CREF10/PB;  

CONSIDERANDO que o item 5.6 do PCS do CREF10/PB que diz: A Comissão de Avaliação 

Funcional – CAF, integrada por cinco membros, indicados pela Diretoria e nomeados pelo 

Presidente, terá a seguinte constituição: 01 (um) membro externo ao CREF10/PB, 01 (um) 

colaborador do quadro de carreira do CREF10/PB, 01 (um) representante da diretoria do 

CREF10/PB, 01 (um) Conselheiro, 01 (um)  colaborador do quadro de Direção e 

Assessoramento ou Diretor de Recursos Humanos ou seu representante que presidirá a 

Comissão. 

CONSIDERANDO o que deliberou a Diretoria do CREF10/PB em reunião no dia 27 de 

agosto de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º   Nomear os membros da Comissão de Avaliação Funcional – CAF do Conselho 

Regional de Educação Física da 10ª Região - CREF10/PB, composta por: Thaciana Pereira 

Dias (Representante dos Funcionários), Victor Amorim Andrade (Representante da 

Diretoria do CREF10), Karinne Costa Fernandes (representante dos Conselheiros), 

Zuleneide Formiga Pereira de Alencar (Diretora Geral), e Sandra Marcia Pereira de 

Almeida (Membro Externo – Contrato com Consultoria).  

 

Art. 2º   Esta portaria passa a vigorar nesta data. 

 
João Pessoa, 27 de agosto de 2021. 

 
Francisco Martins da Silva 

CREF 000009-G/PB 
Presidente 


